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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO 3ORGES DE MEDE ROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ .4 52 /2025/D_EG

Jr~guaiana. 20 de fe.ier&ro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Caros Alberto Delgado de David

Nesta

Assunto: indica monumento em homenagem à Imprensa ce UrLcua~na

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do preseite para, em atenôo ã ltwicação n2 053, do Vereador
Adenildo de Jesus Padovan, protocolizada nesta Casa soo q2 316/2025/LEG e ap-ovada pelo
Plenário, indicar a Vossa Excelência que determine, aos setores co’noetent~.. estudos ~ara
elaboração oe Projeto de Lei que trate da disponioilização de espaçe em área pública para
criação do monumento em homenagem à Imprensa de Urugiaiana.
2. Sugerimos também que os custos para erigir o morurrento, seja supor-.ado oelo
poder público, diretamente ou con parcerias pr vadas. So icitamos que no processc de
elaboração da lei, as condições da ccnstrJção, bem como a elaboração artistica, seja ouvida a
com .inidade nteressada, por meio de suas representações iegtnamerte constitjídas
3. Como localização de onde erigir o mcrunentc, indicamos o calçadão de
Urt~uaiana na Rua Bento Martins, em frente ao n2 2734, e’n nexo local incicado.
4. Justifica-se a presente prcposta como forma de homenagear a imp ensa de
Uruguaiana, ~ue desempenria um pape essencial na constn~ção da identidade democrática e
no desenvolvimento social, econômico e cultural do rruniciaio, arincipal ponte entre a
população e os acontecirreltcs que moldam a cdade, garaitindc iifarmaçãc de qualidade e
fortalecendo o senso de pertencimento da comunidade. Ac longo cas oecadas~ jornalistas,
radialistas, fotógrafos e comunicadores têm exercido um xaoalho incansável ra aptração dos
fatos, na fiscalização do poder público e na valorização ca cultura e das :adições regionais,
ma~ do que noticiar, a imorensa urugiaianense regisPa e preseria a h stória, assegurando
transparência e contribuinco para o fortalecimento da democracia.
5. A criação oe um monumento dedcado aos profis~onais da comunicação
simooliza o reconhecimento público de sua rele’jância para a sociedade. Será um marco de
respeito e gratidão a todos que dedicam suas vidas à missão de nformar, quesionar e
documentar a trajetória de Uruguaiana.

Atenciosamente

Ver. ADENILDO DE JESUS PADO~vÂN
P-es oente em eAercícic
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